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DATA: Onze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. LOCAL: Rua General 1 
Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. PARTICIPANTES: Conselheiros: Enf Enfª Maria Inez 2 
Morais Alves de Farias – Presidenta; Enfª Vivalnita Mendonça da Encarnação – Segunda 3 
Secretária; TE Aline Soares da Silva – Primeira Tesoureira; AE Fernando de Jesus Teixeira – 4 
Segundo Tesoureiro; demais Conselheiros(as) Efetivos(as): Enfª Andreia Santos de Jesus; 5 
Enfª Liana Figueiredo Almeida de Souza; Enfª Helena Gomes Ribeiro Pereira; TE Adriana 6 
Coelho da Silva; Enf Alexandro Gesner Gomes dos Santos; TE Eduardo Alexandrino; TE 7 
Dart Clair Carvalho das Virgens Cerqueira; TE Marcos de Oliveira Silva. Conselheiros(as) 8 
Suplentes convocados(as): Enfª Cândida Maria Pimentel Pereira; TE Lúcia da Silva 9 
Figueiredo; Enfª Kátia Farias Topázio; e demais Conselheiros(as) Suplentes: TE Marcus 10 
Vinícius Silva Palma; TE Cláudia Nascimento de Souza Magalhães. Os(as) Conselheiro(as) 11 
Handerson Silva Santos – Vice-Presidente; Enfª Keyla da Silveira Pinto – Primeira 12 
Secretária; Enfª Elisa Auxiliadora da França Ribeiro; Enf Jairo Oliveira dos Santos; AE Joana 13 
Evangelista Conceição Silva, com ausências justificadas. Presenças da advogada 14 
coordenadora de processos administrativos Luciana Novais Freire Lopes Campos, da 15 
coordenadora do Núcleo de Processo Ético, Clea Mascarenhas Carmo Carvalho e do 16 
assessor de Planejamento e Gestão, Robertson Fiori Costa. I. EXPEDIENTE: 1.1 Abertura 17 
dos trabalhos e verificação do quórum. Após a verificação do quórum, deu-se início a 18 
573ª Reunião Ordinária do Plenário do Coren-BA, presidida pela Presidenta Maria Inez 19 
Morais Alves de Farias, às oito horas e trinta e cinco minutos, com as presenças dos(as) 20 
Conselheiros(as) acima mencionados(as). A Presidenta Maria Inez torna efetiva a 21 
participação dos(as) Conselheiros(as) Suplentes(e) convocados(as): Enfª Cândida Maria 22 
Pimentel Pereira; TE Lúcia da Silva Figueiredo e Enfª Kátia Farias Topázio; e torna efetiva 23 
também a participação do Conselheiro Suplentes TE Marcus Vinícius Silva Palma e da 24 
Conselheira Suplente TE Cláudia Nascimento de Souza Magalhães, em substituição ao 25 
Conselheiro Efetivo Enf Jairo Oliveira dos Santos e à Conselheira Efetiva AE Joana 26 
Evangelista Conceição Silva, respectivamente. 1.2 Leitura de Correspondência: A 27 
presidenta Maria Inez lê os Ofícios encaminhados pelo Cofen: 1.2.1 OFÍCIO CIRCULAR Nº 28 
0107/2019/GAB/PRES, de 9 de julho de 2019, solicitando ao Conselho Regional, no prazo 29 
de 05 (cinco) dias corridos, manifestar-se quanto à proposta de minuta de resolução que 30 
atualiza o Manual de Fiscalização do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem 31 
e o Quadro de Irregularidades e Ilegalidades, encerrando-se o prazo no dia 15 de julho de 32 
2019. 1.3 Aprovação de ATA: A ATA da 571ª Reunião Ordinária, enviada previamente por 33 
correio eletrônico, é aprovada pelo Plenário. 1.4 Informes: 1.4.1 Senafis – A Presidenta 34 
Maria Inez informa que vai ocorrer, entre os dias 6 e 9 de agosto, na cidade de Aracaju-35 
SE, o 11º Seminário Nacional de Fiscalização – Senafis. Informa que foram 36 
disponibilizadas doze vagas para a Bahia, que deverão ser preenchidas por 37 
representantes do Defis, Proger e da Diretoria.  1.4.2 Posse das CEEn das Instituições – A 38 
Presidenta informa que no último dia 10 de julho, aconteceu, na sede do Coren-BA, a 39 
posse das Comissões de Ética de Enfermagem (CEEn) do Hospital do Subúrbio, Hospital da 40 
Cidade e Hospital Santo Amaro. Informa que os profissionais se mostraram satisfeitos e 41 
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felizes com a Posse; que a mesa foi montada com a participação das enfermeiras 42 
Responsáveis Técnicas e que a coordenadora da Câmara de Ética de Enfermagem, a 43 
enfermeira Sirlei Santana de Jesus Brito, participou do acolhimento com uma reflexão sob 44 
a luz do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 1.4.3 Capacitar para ficar Legal 45 
– A Presidenta informa que o seminário Capacitar para ficar Legal, que ocorreu entre os 46 
dias 26 e 28 de junho, na Escola de Saúde Pública da Bahia, em Salvador, foi muito bem 47 
avaliado. Informa que outras duas edições estão previstas para acontecerem em Feira de 48 
Santana e Guanambi e, até dezembro, outras edições ocorrerão gradativamente. 1.4.4 49 
Atualização do Banco de Dados do Coren-BA – A Presidenta informa que o Conselho tem 50 
buscado formas de atualizar o banco de dados dos profissionais da Autarquia e, por esse 51 
motivo, foram encaminhados ofícios aos secretários de saúde, com a solicitação da 52 
relação dos profissionais que atuam no município. Informa que apenas dois secretários 53 
responderam, mas com pedidos de prorrogação de prazo. Em seguida, foram 54 
encaminhados ofícios às enfermeiras RTs, ressaltando suas responsabilidades em 55 
manterem os profissionais, sob suas gestões, devidamente regularizados no Conselho. A 56 
Presidenta ressalta que esta ação teve enorme repercussão em todo o estado e 57 
evidenciou os problemas de irregularidades que acometem as instituições. Informa que 58 
em algumas unidades, as RTs tiraram cópias do ofício e entregaram aos profissionais com 59 
o pedido para que regularizassem suas situações e que isso provocou o aumento 60 
significativo da demanda no atendimento do Conselho.  A Presidenta explica com o 61 
aumento da demanda, houve dificuldades relacionadas à infraestrutura do atendimento, 62 
mas que, em compensação, a arrecadação tem sido superior ao Programa Refis e muitos 63 
profissionais tem vindo regularizar suas carteiras, o que deverá impactar positivamente 64 
no número de emissões de Autos de Infração e, consequentemente, de processos éticos. 65 
A Presidenta informa ainda que deverá ser implantado um sistema para agendamento de 66 
atendimento a fim de evitar momentos de superlotação e insatisfação dos profissionais. 67 
1.4.5 Seminário Administrativo – A Presidenta informa que vai acontecer, entre os dias 68 
22 e 26 de julho, o Seminário de Fiscalização e Administrativo do Coren-BA. 1.4.6 Sistema 69 
Incorp e Processos Éticos – A Presidenta Maria Inez informa que o Coren-PB se 70 
prontificou a orientar o Coren-BA na utilização dos módulos de Fiscalização e Processo 71 
Ético no sistema Incorp. A Presidenta Maria Inez comenta sobre Planilha apresentada ao 72 
Cofen, por solicitação do Conselho Federal com dados dos Processos Éticos. A Planilha é 73 
confeccionada pela coordenadora do núcleo de Processo Ético, Clea Mascarenhas Carmo 74 
Carvalho. A Presidenta Maria Inez sugere uma reunião para definir de que maneira essa 75 
atividade pode ser viabilizada de forma a otimizar o processo de trabalho da 76 
coordenadora Clea Mascarenhas, assim como a possibilidade de já partir para um 77 
treinamento do módulo de Processo Ético no Incorp, evitando-se assim retrabalho e 78 
gasto desnecessário de tempo. As(os) Conselheiras(os) Liana Figueiredo Almeida Souza, 79 
Alexandro Gesner Gomes dos Santos e Vivalnita Mendonça da Encarnação se ofereceram 80 
para contribuir com esta atividade. 1.4.7 TCU - A Presidenta Maria Inez informa sobre 81 
recebimento de documento do Tribunal de Contas da União (TCU), referente à prestação 82 
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de contas da gestão de 2011. A Presidenta relembra a prestação de contas da gestão 83 
2011 não foi aprovada e, consequentemente, foi para o Cofen, que também não aprovou. 84 
O Conselho Federal mandou abrir uma sindicância e encaminhou o caso ao TCU. A 85 
Presidenta lembra que parte do documento já foi apurada na sindicância realizada em 86 
2018; e que o TCU solicitou outros documentos comprobatórios sobre gastos e que ainda 87 
não haviam sido localizados. A Presidenta informa que os documentos já foram 88 
localizados e que tudo está sendo catalogado e digitalizado. A Presidenta observa que 89 
foram constatadas muitas falhas na instrução dos processos, falta de documentos que 90 
acabam por interferir na transparência. Comenta que hoje essas questões estão sendo 91 
tratadas com mais cuidado. 1.4.8 CBCENF – A Presidenta Maria Inez informa sobre a 92 
cotação realizada para diárias e passagens para o Congresso Brasileiro dos Conselhos de 93 
Enfermagem – CBCENF. A Presidenta fala sobre a necessidade de se estabelecer um 94 
critério para escolha dos participantes, já que o orçamento só deverá contemplar a 95 
participação de cinco Conselheiros, além dos membros da Diretoria. O Plenário concorda, 96 
pela maioria, com a participação das Conselheiras Lúcia da Silva Figueiredo, Adriana 97 
Coelho da Silva e Andreia Santos de Jesus. Para as outras duas vagas restantes, o Plenário 98 
concorda em destinar aos Conselheiros que tiverem trabalho aprovado para 99 
apresentação no evento, ou sorteio entre os Conselheiros interessados, no caso de não 100 
aprovação dos trabalhos. 1.4.9 Gestão do Núcleo de Comunicação – A Presidenta Maria 101 
Inez informa que a servidora Letícia Silva da Conceição, coordenadora do Núcleo de 102 
Comunicação, pediu exoneração do cargo. Desta forma, o assessor de Planejamento e 103 
Gestão, Robertson Fiori Costa, deverá assumir a responsabilidade do cargo por 30 (trinta) 104 
dias, a fim de assumir a fiscalização dos contratos do setor. A Presidenta informa que 105 
deverá abrir vaga em cargo comissionado para a gestão do setor.  II. ORDEM DO DIA: 2.1 106 
JULGAMENTO DE PROCESSO ÉTICO: 2.1.1 Julgamento do Processo Ético nº 20/2017- 107 
DOCUMENTO CLASSIFICADO.  2.1.2 Julgamento do Processo Ético nº 16/2017 - 108 
DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.2 HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO COREN-BA Nº 109 
249/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 – Que institui normas gerais para pagamento de 110 
diárias e a concessão de passagens no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem da 111 
Bahia – Às onze horas e quarenta e um minutos, o coordenador de Planejamento e 112 
Gestão, Gabriel da Silveira Silva Friederick, apresenta aos Conselheiros do Plenário ajustes 113 
pontuais sobre o pagamento de diárias e a concessão de passagens no âmbito do Coren-114 
BA, com o objetivo de tornar os gastos para este fim mais efetivos e racionalizar o uso do 115 
recurso público. Os Conselheiros tiram dúvidas referentes à ordem dos artigos, conceito 116 
de pernoite, especificação dos tipos de passagens, casos em que não há pagamento de 117 
diária, restituição de diárias, pagamento por enquadramento funcional, critérios para 118 
ajuste do raio para o pagamento de diária, critérios para determinar os valores dos 119 
pagamentos de diária, adicional de deslocamento, apresentação dos relatórios de 120 
viagem, pagamento com antecedência, entre outros. Após alguns ajustes que foram 121 
apontados e votados pelo Plenário, os(as) Conselheiros(as) Andreia Santos de Jesus, 122 
Alexandro Gesner Gomes dos Santos, Helena Gomes Ribeiro Pereira, Aline Soares da 123 
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Silva, Fernando de Jesus Teixeira, Adriana Coelho da Silva, Eduardo Alexandrino, Dart Clair 124 
Carvalho das Virgens Cerqueira, Marcos de Oliveira Silva, Cândida Maria Pimentel Pereira, 125 
Lúcia da Silva Figueiredo, Kátia Farias Topázio, Marcus Vinícius Silva Palma, Cláudia 126 
Nascimento de Souza Magalhães, Vivalnita Mendonça da Encarnação e Maria Inez Morais 127 
Alves de Farias votam e, por unanimidade,  aprovam e tornam homologada a Decisão 128 
Coren-BA 249/2019. A Conselheira Liana Figueiredo Almeida Souza não emitiu voto por 129 
precisar se ausentar da Reunião durante a sessão. Às treze horas e quinze minutos a 130 
sessão é encerrada. Devido à necessidade de se ausentarem da reunião, às treze horas e 131 
trinta minutos, a Conselheira Cláudia Nascimento de Souza Magalhães e o Conselheiro 132 
Alexandro Gesner Gomes dos Santos não emitiram votos nos julgamentos de 133 
admissibilidade. 2.3 JULGAMENTO DE ADMISSIBILIDADE: 2.3.1 Julgamento de 134 
Admissibilidade do Processo Administrativo sob nº 351/2018 – DOCUMENTO 135 
CLASSIFICADO. 2.3.2 Julgamento de Admissibilidade do Processo Administrativo nº 136 
183/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.3.3 Julgamento de Admissibilidade do 137 
Processo Administrativo nº 184/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.3.4 Julgamento 138 
de Admissibilidade do Processo Administrativo nº 187/2018 – DOCUMENTO 139 
CLASSIFICADO. 2.3.5 Julgamento de Admissibilidade do Processo Administrativo nº 140 
215/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. 2.3.6 Julgamento de Admissibilidade do 141 
Processo Administrativo nº 346/2018 – DOCUMENTO CLASSIFICADO. III O QUE 142 
OCORRER: Não houve. Nada mais havendo a tratar, às quinze horas, deu-se encerrada a 143 
reunião. E para constar, eu, Conselheira Vivalnita Mendonça da Encarnação, lavro a 144 
presente Ata que após lida, discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos 145 
presentes. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 146 
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